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RESUMO: 

 

O fenómeno dos movimentos migratórios ocorre devido à insatisfação humana 

desencadeada por inúmeros fatores, como razões económicas, ambientais, sociais, 

políticas ou demográficas, sendo determinantes para que os indivíduos procurem 

mudem de país ou região. 

Com o aumento das temperaturas no planeta Terra em resultado do aquecimento 

global, diversas consequências negativas afetam a sustentabilidade do meio ambiente 

e às populações que nela se inserem. Em decorrência disso, regiões do continente 

africano, como a África Subsaariana, são impactadas devido a sua vulnerabilidade 

perante as instabilidades climáticas, gerando secas prolongadas, cheias com correntes 

violentas, aridez dos solos, escassez da alimentação e elevadas temperaturas, 

resultando em pobreza, insegurança, doenças e inserindo milhares de pessoas em 

condições de enorme fragilidade. 

Diante desse cenário e visando melhores condições de vida, muitos indivíduos 

são forçados, por motivos ambientais, a saírem de suas regiões, de modo que elevam 

os fluxos migratórios em países que proporcionarão maior segurança e proteção, além 

de assegurarem a aplicação dos direitos humanos. Assim sendo, por via do 

Mediterrâneo, muitos migrantes ou refugiados africanos veem nos Estados-Membros da 

União Europeia a esperança de obter e receber o acolhimento. 

Sob essa perspectiva, surge a seguinte indagação e o objetivo principal da 

pesquisa: quais as implicações dos migrantes forçados nas políticas dos Estados-

Membros da União Europeia? Isso porque, torna-se necessário compreender como 

esses indivíduos são identificados e encarados pela União Europeia e como a 

integração se porta diante dos desafios de integrar devidamente essas pessoas, 

respeitando os seus direitos fundamentais. 

Para responder à questão, a investigação utilizará a metodologia de análise 

qualitativa por intermédio de estudos bibliográficos de livros, artigos, teses e legislação 

da União Europeia, que fundamentarão os resultados almejados no trabalho.  

Conclui-se que a União Europeia (UE) apresenta um conjunto de instrumentos 

jurídicos que acolhem os indivíduos que necessitam de proteção internacional e lhes 

garante a aplicação dos direitos fundamentais. Contudo, apesar de reconhecerem os 

refugiados ambientais, verifica-se que as normas da UE não realizam a devida 

diferenciação aos casos dos requerentes de asilo que são vítimas das alterações 



climáticas, inserindo todos os refugiados com os mesmos critérios, independente dos 

motivos. 

Assim, a presente investigação possui como contribuição o reconhecimento dos 

refugiados ambientais por parte das normas jurídicas da União Europeia, de modo a 

corresponder os anseios que esses indivíduos necessitam e promover um alerta aos 

organismos internacionais para dirimir os impactos ocasionados pelas variações 

climáticas, a fim de garantir às pessoas o direito de permanecer em suas regiões, com 

o meio ambiente sustentável, sem serem obrigadas a se retirar forçosamente. 

 

Palavras-chaves: alterações climáticas; refugiados ambientais, União Europeia; 

direitos humanos. 
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